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Data da 
Apresentação: 

05/05/2004 

 

Ementa: Institui diretrizes para a Política Nacional de Planejamento 
Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e 
Informações Regionais Urbanas 
e dá outras providências. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

NOVO DESPACHO: Constitua-se Comissão Especial, conforme 
determina o art. 34, II, do RICD, tendo em vista a competência 
das seguintes Comissões: Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável; Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; 
Desenvolvimento Urbano; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 
54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, 
RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva das 
Comissões - Art. 24,II. Regime de tramitação: ordinário. Oficie-
se e, após, publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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